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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.CEARÁ

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 0112023-ASTT
[Processo Administrativo n' 22]8202202-ASTT}
Número Identificador no Banco: 981878

Regido pela Lei n.' {Q.520. de {7 de julho de 2002 e. subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 2{ de junho de lg93,
cem a$ alterações da Lei n.' 8.883f94 e da Lei n,' 9,648/98, peia Lei Complementar RP 123/2806 e suas altei'ações
posteriores. Decreto Federal a'. {e.$24/19, de 2$ d$ setembro de 20'i$ no que co bbr e demais iegisiaçõ'es vigentes,
e a:nda Feio DECRETO MUNICIPAL DE N' 't4/2622, BE $2 DE FEVERE:RO DE 2822.

O Pregoeiro da AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E TRANSPORTE ASTT, lombada pela portada n' 54. de 16
de fevereiro de 2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, fama público para conhecimento de todos os
interessados que através do endereço eletrõnico www.licitacoes e.com.br "Acesso fdentlHcado no llnk espedRco", em
wssão pública por meio de comunicação via internet. que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de
Pre@s, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo mm o DE(l:RETO FEDERAL N'. l0.024/2019.
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' I0.051/2015 -
Segundo Câmara, Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e
oonsalidada. Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014. 155/2016e suas alterações, Lei no 12.846/2013: e ainda pelo DECRETA NO
14/2D22. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. conforme informações abaixo

Compõem.se o presente Edltaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
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OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQuiSiçÕES DE
MATERIAL qE SINALIZAÇÃO, BEM COMA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO E REVISÃO SEMAFÓRICA PARA ATENDER
MATERIAL qE SINALIZAÇÃO, BEM COMA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO E REVISÃO SEMAFÓRICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TEANGUÁ
JUNTAMENTE COM A AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITA E
TRANSPORTE ASTT. lido conforme espeéincações contidas no TERMO)[)E
REFERENCIA constante das Anexos deste Edital

ÓRGÃO GERENCIADOR: AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TFÚNSITOE TRANSPORTE ASTT

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR LOTE IAMPI.A PARTICIPAÇÃO. COTAS
RESERVADAS PARA ME. EPP e MEle LOTES EXCLUSIVOS PARA ME
EPP E hIE

PREGÃO ELETRÕNICO PARA REG}STRO DE PREÇOSESPÉCIE;

ENDEREÇO ELETRÕNtCO: www.tic tacões-e.com.br Acesso Identl$cado na iink espec18co

 
PROPOSTAS:

unido: ]G/0]/2823 às 47:45 Hcías {HcíéHo de Bus i }
Término: 23/01/2023 às 08:3G Horas(Horário de Bíasíiia}

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: 23/01/2023 às 08:30 Horas(Horário de Brasilia)

SE$SAD DE DISPUTA DE
LANCES Início: 23/01/2023 à$ 08:45 Horas(Horária de. Brasilia)

12 (dozejmeses
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREGOS

FORMA DE FORNECIMENTO ndireta por demanda



PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que sãc estabelecidos os {equ silos e as candÉ③es para competição, ulgamento e formallzaçãa do centmto. bem Goma'
e$ eKlafednen cs necessáãas à apiiçabi$1da e cbdgatêãa dcs ditames das Leis ]0 520/2GG2. 8.666flg93, {23/2QG$ e
147/2014 e suas altera®es.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações. também. a Lei Complerrentar
147/2014 e suas altera③es.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo !t Modelo da Prcpcsea de píe@s Vencedora
Anexo iil- Modelo de Declarações;
Anexo tV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÁTERÉAL DE SINALIZAÇÃO, 8EM
COMO EXECUÇÃO DE SÊRVtçOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E REViSÃo SEMAFÓRiCA PARA ATENDER AS

SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE ASTT. líldo consome especihcações wnüdas no termo de referência
constante dos Anexos deste Edital.
1.2.A lícitaçãa será dividida em lotes/itens. conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando se ao licitanto a
participação em quantos lotes forem de seu interesse
1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE. observadas as exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especificações do obleto.

2. DeS RECURSOS aRÇAMENTÂRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamelltária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2023.

3. 0AS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão paüicipar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas au não
no Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos
de habilitação jurídica, regularidade $smle kabalhista. qualüça②o técnica e económica-$nanwtra: inclusive tendo seus
obielivos sapais wmpatívels wm Q objelc da iicita②o, Guio íaac e a$vidade sela çc lpatívei cem c objeic afasta iicita⑩o.
$ que estejam com Credenciamento regularjuntc sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
3.1.1. O Prefeito. o Vice Prefeito. os Vereadores e os Servidores Municipais. bem como pessoas ligadas a qualquer deles
por matrimónio ou parentesco. afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, nâo poderão contratar com Q
município, subsistindo a proíbiçãa até seis meses após andas as respectivas funções. conforme aü. 94 da LelOrgânica do
Município.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGU&CE: O cadastramenta lunto à Prefeitura de Tianguá/CE
(iauíiçãa Q CRC} a que n refere c seblle 3,{ deverá wr píovideRçiado pelo Inlefessadc dlretamenle a sede dc Sete
de Compras. situada na AV. PresbitéHo ávido Teixeira Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP 62.3S2-760. Tianguâ/CE,
apresentando a documentação exigida. até à$ 14:COh da dia anterior ao previsto par? o recebimento dos documentos de
habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação.'atualizaçãa de documentos
3.3.Não poderão participar licitantes com sócias, cooperados. diretores ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sócios, caoperados. diretores au representantes entre licitantes paüicipa!)tes após a abertura das Propostas
de Preços. os respectivas participantes serão automaticamente desclassificados do certame: independentemente do preço
proposto.
3.4. Não poderão paücipaf da pfese te iidta②o os atefessados:
a) que se encontrem em processo de falências
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
de Tianguá/CEI
d} que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
e} que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcios
f} que não te bam providenciado Q ciedencÍa e {o junto aa BANCO D0 8RASIL;
g} as pessoas enumeradas no aflige 9' da Lei Federal N' 8.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder Q prévio.credenciamento junto ao Banco do

3.5.1. As regras para credenclamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilcqnstante no preâmbulo deste edital.

Brasil
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3.5.2. Se á garantido aos lidtantes enquadrados coma micíoempreendedores individjlais, microempresas, embqesas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007, como criado.de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS r Das Aquisições Públcas
3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual. microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP}
nos termos da Lei Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco flo Brasilo exercício da preferência
prevista na supracitada Lei
3.6. Para acessar o sistema eletrõnico. os interessados deverão estar credenciados junt) ao Band do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa de 7idamonte habilitada partando senha

3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1. Quando se tratar de sócia. proprietário ou dirigente da empresa proponente,ldeverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exermr direitos e assumir obrigações.
3.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta 'de Preços e lances sucessivos de
preços, em Rode da licitaote. somente se dará mediante prévia de$nição de senha prlvaüva.
3,7.4- Â chave de éden11$cação e a $e ha terão va]]daüe e C](um} ano e poderão ser u$1lzadas em Qualquer Pregão
Eie#ê içc. salvo qua ae ç nwiadas por selicitaçãc da empíes çad saía a u do Banco dc Brasll, cevldamente }ustl$ada
3.7,5, E de exdusiva íesponsabiiidaáe dc usuáric a sigilo da senha: bem como seü usc em qualquer transição efeNada
diretameníe ou poí seí! ⓕpre③ntante. não cabendo â Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasii, 3 responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõí:ico implica â responsabilidade lega
pelos alas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das bansações inerentes ao pregão eletrõnlco
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor dõ sistema implica a responsabilidade do lia;!ante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas àm seu nome. assume como ürme$
e verdadeiras suas propostas e $ou$ lances, inclusive os ates praticados diretamente cu por seu representante. excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

pessoal

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos licitantes:
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços' e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.t.4. Lances:
4.1.5. Habilitação do licltante melhor dassiücado;
4,1.6, RecuKcs;
4.1.7, Adjudiwçáo,

r)ç iiritan nç n--am--hP-,ãnROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇFciricc) EM CADA LOTE. oor me o da

sistema LI(ita⑩es-e do Banco do Brasit. concomitantemente com os documentos de hal)imitação exigidos no edital. proposta
com a descrição do obieto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestÉt Edital, exclusivamente através de
campo específico em cada LOTE. ocorrera por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4.As Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverão enuminhar a documentação de habilitação. ainda que haja
alguma restri⑩o de regularidade escale trabalhista. nos termos do ad. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as opera③es no sistema eletrânico durante a sessão pública do Pregão. Hcando
responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de ç:uaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6.Até a abertura da sessão pública, os liciiantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.7.Não será estabelecida, ne$$õ etapa do certame, ordem de classificação entre âs propostas apresentadas, o que
semente acorrera após a realização dos pracedimentas de negociação e julgamento da proposta
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5.8.0s documentos que compõem a prüpasta 8 a habilitação do licitante melhor classificado semente serão disporiikilizados
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. '"

6.'f , O tidtante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eieüõr.ico. dos seguintes mmpos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item
6.1.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável. prazos de validade ou de garantia
6.1.4« Todas a$ especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Cantrütada.
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos pre\:idenciários. trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam díreta ou indiretamente no fornecimento dos Llens.
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do
licttante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação d? erro: ornÊssão au qualquer outro

6.4.Prazo de validade da proposta não seio inferior a 6G se$wnía} dias, a contar da data de $ua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitáHo e total. se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classiHcação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias
6.6. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimado:; para a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformldade com este item

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇ \O DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar se-á em sessão pública. por meio de sistema ::letrõnico Licitações-e do Banco do
Brasil. na data, horário elwã. indicados Reste Edital.
7.2.0 Pregoeiro veri$cafâ as propostas ap eseaíadas; desdassi6cando desde ioçla aquelas que não esídam en
conformidade ③m os requisitos estabeleddos neste Edital, contenham vícios ir;sanâveis ou não apresentem as
especiHcações técnicas exigidos no Termo de Referência.
7.i.l. TAMBÉM SEFÜ DEgCUSSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LIC TENTE ANTES OA FINALIZAÇÃO
DA FASE DE LANCES.
7.2.2.A desclasslHcação será sempre fundamentada e registrada no sistema. çom anmpanhamento em tempo real por
todos os participantes
7.2.3.A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deHnitivo em sentido contrário: levado a efeito na
fase de aceitação.
7,3.0 slsⓖma ordenará automati ente a$ pⓕpostas classi$:mdas* sendo que somente estas padiclparão da fase de

7.4.0 sistema disponibilizará campo própíão para boca de mensagens entre O Pregoeirue os licitantes.
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo LOTE.
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances $umssívos, observando o horário $xado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
7.7.0 lícitante somente poderá oferecerlance de valor inferior ao último por ele ofertado : registrado pelo sistema.
7.9.Será aditado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO'. em que os
licltantes apresentarão !artces públicos e sucessivas, com lan① $inale fechado.
7.1e. A etapa de lances da sessão püollm terá duração inidal de $5 {qüipze) minutos. Àpes esse ?reza: e sisÊerna
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após c que vanscorrerà o período de tempo de atélGÍdez}
minutos. ateatoNamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% Idem por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Hnale fechado em
até05(cinco minutosl, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deHridas neste item. poder ão os autores dos melhores lances.
na ardem de classificação, até a máximo de três. oferecer um lance Hnale fechado em até 05(Ginga minutas), o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.{3. Após Q término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, Q sistema ardénará os lances segundo a ordem
cfe$③Rte de valores.
7.'i4. Não havendo lance enaí e inchado dassiücado na forma estabelecida nos itens aPlteãores, haverá o ⓕinício da etapa
fechada. para que o$ demais licltantes, até o máximo de três. na ordem de classificação, possam ofertar um lance Hnale
fechado em até 05(cinco minutosl. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazí}
7.15. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, juslincadamente: admitir i} reinício da etapa fechada: caso
nenhum licitante classificado na etapa de lanm fechado atender às exigências de habilitação.

lances.
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7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fÓr recebido e registradü em primeiro

7.17.Durante o transcurso da sessão pública. os licltantes serão informados. em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante
7.18.No caso de desconexão cam o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. Q sistema eletrõnico poderá
permanecer acessivelaos licitantes para a recepção dos lances
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão
pública será suspensa e reinlciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sido eletrõnico utilizado para divulgação
7.21.0 CritéHa de julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme delnido neste Editale seus anexos
7.22.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.23. Em relação ao$ itens não exclusivos para participação de microempresas e emllresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal, do parte da entidade
empresarial, O sistema identiâcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior pare. assim cano das
demais classl$cadas.

7,24,Nessas ①ndições, as propostas de ni«wnpfesas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de atê
5.%(çinw pcí çe t } aç na & melhor prceasta ou melh f ianw, serão ccnsldeíaaas ernbatadas çc primeira wicmda
7.25. A melhor ciassiflmda o$ termos do item a tefiof terá o direito de enwminhaí ,ima üi ima oferta pala desempate,
obrigatoriamente em valor infeãor ao da primeira colocada, nc prazo de 05 {dnco) minutos mnkoiados pelo sistema.
contados após a comunica②o automática para tanta. l
7.26.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desata ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que $e encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por centos. na ordem de classificação. para o exercício do mesa\o direito. no prazo estabelecido no
subitem anterior.
7.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.28.Quando houver propostas beneHciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro. o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que izerem lus às .margens de preferência, conforme
regulamento.
7.29.A ordem de apresentação pelos lícitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais anão seguidas de lancesl, ou entre lances anais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.
7.30.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3'. $ 2', da
Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens praduzi ios:
7.30.1. No pais;
7.30.2. Por empresas brasileirasl
7.3e.3. Por empresas que i vlstam en pesquisa e nc desenvolvimento de !etnologia na Dais;
7.30.4. Poí enp③sas qao comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em.lei para pessoa com deficiência oü
para reebllieaae da Píevlãê da $cçlale que aíe dam às regras de awssÉbiiida e íevisbs na iegfslaçêo.
7.31.Peísis$ado o empate, a pⓕposta vencedora seé sorteada Feio sistema eietónico dente a$ pⓕpostas empatadas-
7.32. Encenada a etapa de enfio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, Feio sistema eietfõaico*
ccnhaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja: übüda melhor proposta, vedada a
negociação em condi③es diferentes das previstas neste Edital
7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS. en'/ie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à canfirmaçãa daqueles exigidos neste Editalejáapresentados
7.34.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item ' 6." do presente Edital e Termo de
Referência anexo 1. compreendendo inclusive as especiHcações dos itens em seus respectivos itens,suas quantidades
unitárias e marcas do produto proposto, juntamente com seus valores unitáHos, totais e $10balda proposta
7.34.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para os itens destinadas à Ampla Participação e Cotas
Reservadas para Participação de Me. EPP e Mei, não serão admitidos valores unitárias divergentes entre si. tendo que o
licitante adequar ao menor valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores u.hitárlos arrematados bem como os
valores médios expostos após a fase de lances, para ambos os itens obedecendo ao item "10.1.11." deste instrumento
convocatória.

7.34.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de Innces de maneira
displicente ou equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora

lugar
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licitada, tendia ii iiiiitàHté total"fâsÕóliêlàbiiidade aii pinça proposta ao qual devera assumi-la lcando sujeito as
previstas em lei e em conformidade com a Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2a02
7.35.Após a negociação da preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

lçoes

8, DA ACEITABtLtDABE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Eawrrada a etapa de negcçla⑩o, o ç>regcelre exame ará a proposta dawl$çada eKi Oflmeiⓑ lugar Quanta à adequaⓖc
ao oblela e à wap $biildade do preço em íeiaçêc m mêx mo es ipuiadc pan ccntraíeção neste Edita e ew w $ anexc$.
obsewpdo o disposto nc parágrafo único do art. 7' e no $ g' do art 26 do Decreto n.' 10 G24/2019
B.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colos;ado
8.3. Se. a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação dã:cota reservada deverá ocorrer pelo
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
B.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço ünalsuperior ao preço máximo fixado IAcórdão
n' 1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço manifestamente inexequível
8.5.Considera se inexequível a proposta que apresente preços globalau unitários simbólicos: irrlsóHos ou de valor zero.
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos resàoctivos encargos, ainda que o ato
convocatória da licitação não tenha estabelecida limites mínimos, excito quando $e referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para o$ quais ele renuncie a par①la ou à totalidade da r.emuneração
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aiexequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
8.7.Na hipàlese de necessidade do suspensão da sessão pública para a realização de diligências: wm vistas ae
$aaeamenlc aa$ B①pcstas. a semâc pübii@ somente poaerê $er fei leia a me an e aü$o píêvtc o $i$ ema mm, nc
mínimo, vinte e quako horas de antecedência, e a omfrência será reais fada em ata;
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o lidtante para enviar documento digital complcntentar, por meio de funcionalidade
disponívelno sistema. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da proposta.
8.9.0 prazo estabelecido poderá $er prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ;o justificada do licitante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
B.lO.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se o$ q11e contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricante e procedência. além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se foi o caso, por outro meio e prazo
ndicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrânico, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e,
assim sucessivamente. na ordem de classificação
B.12.Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "chaf a nova data e horário para a sua
continuidade.

mais va taiose, wm o üm de negociar â ebEenⓖo de melhor preço, vedada ã neg&iaçéo em canaições aiveísas das
previstas neste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser a①mpanhada pelos demais licitantes
8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a proposta
não for aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente: haverá nova veriHcação. pelo sistema, da eventualocorrência
do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC oo '123, de 2006, seguindo-se a dl:iciplina antes estabelecida, se far o

8.17.Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta. o Pregoeiro veriHcará a habilitação do licitante. observado o
disposto neste Edital.

casa

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ;
9.t . OS !NTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/Ce,fna forma dos artigos 34 a 37 da Lel
federala.' 8.$$6/g3, alterada e cc lldada. habliitar se ãa à píesenee flçÉta②e nedla4te a apresenea②e dos dwunentcs
abaixo reiadena os {subitens 9.2 a $.7}, os qua s seíãc aRailsaüos peia Pregoeiro quanto a süa aütentidaaae e c seu
prazo de validade.
9,1.2.0s documentos relaUvos à fase de Habilitação. compreendidos neste Item "$ " deste instrumento. deverão ser
enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil. juntamente çom a Proposta de Preços
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9.2. RELATIVA À HABIUTAÇÃO JURÍO}CÂI
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual}, no registro público de empresa mercantilda JÚ
Comercial; devendo, no mso da licitante ser a sucursal, alia! ou agência. apresentar o registrc da JuDIa ande opera com
averbaçào na reglsüo da Jun o d ten sede â matriz. i
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO $GCiAL CONSOLIDADO éa vigor devidamente fegistrado no
iegisíro público de empresa me cantil da Junta Comercial, em se catando de sociedades empresáí$as e. no caso de
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação nb reglstro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato socialnão for consolidado deverão seí apresentados os aditivosposteriores ao contrato iniciale se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA. no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas ammpanhada de prova da diretoria em exercícios dbvondo, no caso da licitante ser a
sucursal, ülialou agência, apresentar o reglstro no CartóHo de Registro das Pessoas Jtirldiças do Estado onde opera com
averbaçãa no Cartório onde tem sede a matriz. Í
9.2.4. DECRETA DE AUTORIZAÇÃO, em $e tratando de empresa au saciedade estrangeira em funcionamento no Pais. e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
9.2.5. Cópia autenticada de documento oRcialde idenUücação de todos os sócios. diretdres ou do empresário individual. No
casa de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oRclalde }dehtilcação de seus administradores.
membros de canseira de admln süação e da dlretcíia acompanhadas dcs aios que a$ nomearam
9,3. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Pícva ae ins«iⓖc nc dadas fc Nacional de Pesso⑤ Jurídicas {çNPill
g.3.2. Piava de inscrição no cadastro de mnhbuintes estadual Criei ou municipal, conforme Q caso, se houver. relativo ao
domicílio ou sede da licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3. Prova de RegulaHdade relativa acs Tributos Federais e Dívida Atiça da União(inclusive contribuições sociaisl. com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Do 1.751, de 02/10/20141
9.3.4. Prova de regularidade para mm a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede IGeíalou ISSO
g.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Temor de Sewlço(F(3T$1 mediante a apresentação do
CediHcado de Regularidade FiscaljCRFjt
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da LeIN'. 12.440/11
- DOU de 08/07/20'11

9,3.8, Havendo alguma restrição na comprovação da egularldade $scal e !rabalhista, ao$ 1icltantes enquadrados como
rnlcíoempíesas e empresas de pequeno pare. míâ assegura80 e pfazc e G$(cgncc} dias Úteis, çuje ieíino l icÉa
ccrrespcnderà ac cme !c em que c pfapcneníe fef deciarace e vencedor dc ceRamg, preKogâveis por igual pericac, a
cdtéíio do Pregoeiro, Faia a feguiadzaçâo da documentação e emissão de eventuais ct:bidões nega$vas ou posi$vas com
efeito de certidão negativa. e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.?'.5.l
9.2.9. As microempesas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma re$triçãol
9.3.10. A não regularização da documentação: no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classiÊçação. para a assinatura da respectiva ata. ou a revlJgação da licitação

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede dá pessoa jurídica
9.4.2. Balanço Patrimoniale demonstrativas contábeis do último exercício social, já ex;cíveis e apresentados na forma da
ei. que comprava a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por palanmtes ou balanços provisórios
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 jtrêsl meses da data de apresentação da
proposta;

a.]} Oüservaçoes: serão considerados a③itcs mmo na õma da leio baian③ pakincnÉale demo skações co iêbeis
assim apresentados:

a.l.l} Sociedades regidas peia Leln' 6.404/76(smiedade anõnima}
Publicados em Diário Oficial:
Pu blicados em jornalde grande circulaçãol ou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
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⑤
a.1.2) Sodedades por cota de responsabilidade limitada {LTDAI

Por fotocópia dos Termos de Aberhra e de Encerramento do livro [)lado. devidamente autenticado
Comerclalda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

fotocópia do Balança e das[)emonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comerçialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES':

PQr fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente

Fotocópia do Balanço e das Demonstra②es Contábeis devidamente regiitrados ou autenticadas na Junta
Colntercia! da ⓖde ou donicilio da licitante.

&.1.4} Sodedade « a e exercício en cuíse
Fotocópia do Balanço de Abeúufa, devidamente registíado ou autenticado na Junta Comercial da sede oti

domicílio da licitante:
O balanço pabimonial e a$ demonstrações contábeis deverão estar assiiliados por Contador ou por outro

profissional aqui-/dente. devidamente registrado na Conselho Regional de Contabilidade, Hcanda. pois. estas sociedades
dispensadas da analise dos índices do balanço.

123, de'14 de dezembro de 2006 - estatuto

a.21 Quanto à qualiõcação económica-financeira no tocante à exigência de balança patrimonial, esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2Q16-Plenário, posteriormente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o terça que prima pela regra prevista no
instrumento convocatória. llo caso:

:e-.} fek ã dc arg ne c ea repnⓔRtaRle Que alegava que &
validade dos balanços antigos: andai-se-ia em 36 de abri, quando
já teriam que ser apreseíltadoà os demonstrativos ano contábilde
referência. o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados
outros princípios, nmo o da razoabilidade e o da economicidade.
frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datam., tanto a do Código Civil. quanto a
da Instrução Normativa da Receita Federal." IAcórdão TCU
2.145/17-Plenários

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos. a
depender da adoçãa au nãc do Sistema Público de Esçrüuração Digital; o Último êia úti: de maio para as empresas
vinculadas ac Sped; e 38 de abril àquelas que nãe c utiikzm.

9,6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1.Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especificação exigida. discriminada
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a llcitante possui aptidão para o
obleto deste certame

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: {
g.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de !7/10/1999. publicada no DOU de
28/10/1999. e ao incisa XXXlll, do artigo 7a, da Constituição Federal. não empregalmenores de 18 jdezaitol anos em
trabalho naturno. peógoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis} 'anãs em trabalha algum, salvo na
mnd[ção de apreadiz* a paü]r de ]4(quatorze} ana. mnfome medeia cena an e dcs Aãexcs deste ed]ta]
9,7.2. DKlaía②c expíwsa de ineegíai concordância wm bí ms deste edital e seus anexos. ②Rhrme modelo ccnsiante
dos Anexos deste edital

9,7.3. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste editaljart.32,
$2'. da Lei n ' 8 666/031.
9.7.5. Em se tratando de mic'oempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPPjqua possua restrição fiscal. quanto aas
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete
em sanar a vicio, no prazo de 05(cíncojdias úteis informe dispõe o art. 43. $ 1' da LelComplernentar N' 123/a6
9.7.6. O não atendimento ao disposta neste subirem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5' do
Decreto Municipaln' 139/2014. de 23 de dezembro de 2014
9.7.7.As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas
válidas aquelas aue forem eⓕl€1das en a ê $Q(②ssen! dias que antecedem a data de 8be íün de certame etekõnim.
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9.8.No caso de uélTANTcs ÜEvioAMENTE CAOASTnADOS NA PnETEtTunA'BÍfiÃÜêtiÃlêÉI ã iiÕêuiiéfitáção
mencionada nos subitens 9.{ a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Cer11$cada de Reglstro Cadastral {CKCI
iuníc à AUTARQUIA i)E SEGURANÇA; TRÂNSITO E TRANSPORTA - ÂSTT, juntar bote ccm a Prova ae íeguiahdaae
para mrn a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Túbutos
Federais e a Divida Atava da União ou ③nforme nova certidão unificada com base nà Portaria Conjunta RFB/PGFN N'
1.751 de 02/1a/2014 e CeüiHcado de Regularidade(CRF} junto ao FGT$. assegurado, neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantesl, o qual deverá $er entregue acompanhado dos documentos tratados no
subirem 9.5 e 9.6deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pêlo Pregoeiro
9.8.1. A documentação constante da Cadastro de Fornecedores da AUTARQUIÀI. DE SEGURANÇA. TRÂNSITO E
TRANSPORTE - ASR deverá também eaco trai«se deako da prazo de v lldade e ateaçter ao disposto nesk edital.
9.8.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmpieneétares, necessáóos à coa$rmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e lá aprewntados, o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital: via
sistema. no prazo de 24(VINTE E QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação
9.8.3.Somente haverá a necessidade de comprova@o do preenchimento de requisitos mediante apresentaçàa dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.8.4.Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.8.5,$e c iÊcÊtante fcr 3 matriz, {edcs os dwunenlcs deverão esta e nome da ma8â e se G licltante for a $1ial, todos os
documentos deverão estar em nome da õiial, excito aqueles documentos que. peia propna natureza. comprovadamente
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.8.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.8.7.A declaração da vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase .de habilita@o
9.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão.
Informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da Resma.
9.8.9.Será inabiila o c ildeanee que nãc comprovar süa haoiiitação. sela »f não ap①seniar quaisquer dcs aoçume tcs
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.8.10.Nositens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno pane. em havendo inabllitação. haverá nova
veriHcação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate neto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006
seguindo se a disciplina antes estabelecida para agitação da prapasta subseqüente
9.8.11.0licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar
o$ requisitos de habilita@o cumulativamente, isto é, somando as exigências do item êm que venceu às do item em que
estiver ccnwfrendo. e assim s cesslvaímnte. sob pena éel ablileaçãc, além da apli çào d⑤ sanções cablvels.
9.8.$2.Constatado G atendimen o às exigências ae habiiilaçãa $xadas no Edital. o liçitan④ será declarada vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta Hnaldo licitante declarada vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatros horas. a
cantar da solicitação do Pregoeiro na sistema eletrõnico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licitante, E$m emendas ou usuras. datada.
devidamente rubricada em todas as folhas e assirlada pelo representante legalda emprqsa* contendo os seguintes dados

a Dados bancários da lid a te: BaR①, Agência e Ccn nCüKenÍe: para $ns db pageme tcs. Obíga 6 1c some e
para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente. endereço: telefone. e-mail, identiHcação(nome pessoa Hsica ou jurídica). aposição do
carimbo (substituívelpelo papeltlmbrado) com o n' do CNPJ ou CPF

o} Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura da Contrato. constando Q nome, CPF, RG. telefone, e-
mail, nacionalidade. naturalidade, estado civil. proHssão. endereço completo, incluindo Cidade e UF: cargo e função na
empresa, bem coma cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, $e não far o caso
do sócio admlolslrador identificado no momento da hablitaçãc
18.$.3. Conter todos os requisitos m $ a tes ac modelo de pmpcsta(anexo ii), iacü$ive retratar os preços unitéãos e
totais. de cada item/lote ao novo valor proposto, contemplando todos o$ itens. atuatiz?dos em consonância com o preço
obtido após a fase de lan②/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os
ates/itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da prapasta será proporcionalpara todas os

lO.1.4. Não conter valores unitários e totais supeNores ao estimada pela .administração. sob pena de desclassificação,
ndependentemente do valor total, devendo o licitante readequar o varar dojsl itemjns} aas valores constantes no Termo de
Re onda que compõe e pío sso 11cletõrio do quã este Edllai é odre tegíante
'f0.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorfeí da entrega do
contrato e aplica@o de eventualsanção à Contratada, se for o caso
IQ.1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência,
vinculam a Contratada.

tens
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lO.1.7.0$ p eçüs dwerãa ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário .em"algarismos e o vaiÕii.global em
algarismos e por extenso jan. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre o$ valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta devera $er firme e precisa. limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob pe aa de desclassiücaçâa
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às espociHcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de autíü liçitante
IQ.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão aisponiveis
na internet, após a homologação
't0.1.tl. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a ①ta principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer
pelo preço da cota prlnclpaÉ au a que wntlver o menor valer unitário proposto. caso está tenha sido menor do que Q obtido
na cota reservada.

11. BOS RECQR$C$
1{.1. Declara a o veR②dor e dmcKida a fase ce íegu:aHzaçãc ãscai e #abaiHsta da ilcl te queli$mda ①mc
mia mprem ou empresa de pequeno poro. $e {cr c ça$c, será ncedidc o prazo de no mínimo 30€blnta; minutos: para
que qualquer licitanÍe manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indçando confia qualeis} decisão(ões)
pretende remrrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
'11.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da inten②o de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condi③es de admissibilidade

11.4.A falta de manifestação motivada da licitante quanto à Intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões. pelo
sistema eletrõnico. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrõníco, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7.0s autor do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en'mereço constante nest⑩ Edital.

do recurso

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de aios anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos o$ fitos anulados e os que
dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante! declarado vencedor nâo assinar o
contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscalqtrabalhista. no$ termos do art. 43,
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamçlnte posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
'12.4.Todos os llcitanles remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
t2.5,A co vaçação se dará poí meio da sistema eletrõnlca("chat'}, e mail* ou. ainda. fac sInEte. de amrdo com a fase do

i3.4.0 cbleto â iidtaçãe sela adjudicado ao iidlante declarada vencedor; por ate do Piegoeirc. caso não baia !nlelposiçãc
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresei {adcs
13.2.Após a fase ímursal. constatada a regularidade dos aros praticados, a auíorldade competente homologarâ o
procedimento licitatório .

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
t4.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de ü5(cinco) dias, contados a partlrda data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de /alidade encontra-se nela Hxado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registo de
Preços. a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento
IAR} ou meio eletrânico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 jcinco) dias: a cantai da data de seu
recebimento.
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't4.3. O prazo estabelecido no subilea anterior para assinatura da Ata de Reglstro de Preços poderá sef pmírcg«da uma
üniw vez, pcí Igual período; quando solicitado pelo(s} llãaníe(s) venceacr(s}. durante o seu {rans íw. e desdhqge
devidamente a③ito.
't4.4. Seíáo fomlaiizadas tantas Ates de Registro de Pfe③s quanto newssárias Faia o fegistro de todos os lotes/ligas
constantes no Temo de Referênda. com a indicação do licltante vencedor. a deserção doesl item(nsl, as respectivas
quantidades. pre③s registrados e demais condi®es.
14.4.1. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, exclullo o percentualreferente à margem
de preferência. quando a objeto não atender aos requisitos previstas no art. 3' da Leln' 3 666. de 1993

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.{ . Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis. contados a partir da data le sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato,sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante a órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato
a Administração poderá encaminha-la para assinatura ou aceite da Adjudlcatária. mediante corresoandéncia postal com
avisa de recebimento(AR) ou meio eletrânico. para que seja assinada ou emita no prazo de05 (cinca} dias úteis. a contar
da data de seu re③bimento.

]5.4.0 preza prevista no subirem anterior Rodeia ser prorrogado, por igual período. por solicitação usbãcada do
adjudÊcatáric ê awlta peia Adⓕinistfaçâc.
i$.$.O píazc de vigênda da wn ra anão será até 3] ee dezembro, fespeclvo ac exercido erga e tâíia ãnanwlra
conforme previsão ao }nsbumento conkatuai oti o temo de reh③ncia.
15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de hablitaçào consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo lidtante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou $e
recusar a assinar o contrato, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sançi.es das demais dominações legais
cabiveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classí$caçâo, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência:
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
t7.1.0$ critérios de recebimento/execução e aceitação da obieto/serviço e de lscaltzaçãa estão previstos no Termo de
Referência.

]8. BA$ OBRIGAÇÕES BA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
t8.'i.As obrigações da Conkatante e da Con&atada são as estabelecidas no Temia de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras awrca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
classificação. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para ols} itemjns)/itemjsl exclusivos
para ME e EPP, tudo conforme os tornos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços. a registro das licitantes qie aceitarem cotar os bens/serviços
com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classiHcação do certamli, excluído o percentualreferente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93
20.3. A ordem de classificação das licitantes registraaos na ata deverá ser respeitada na$ contratações
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2.tem por objetivo a forma@o de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancela;Rente de $eu registra de preços.
2e.5. Se houver mais de uf icltõnte na sltua②o de que bala o subiten 2G,2-, será) classificados segundo a ordem da
Gl$aa pfcposta apfesenbda durante a fase compe$tiva.
28.6. Â h bi11bçãc dcs foaeceaores que ccnpcréc c ça astro de resewa será e eiçaGa, na hêpõeese ce qaanac c
convocado não assinar a ata de registro de praças nc prazo e condições estabelecidos au quando houver a necessidade de
contratação de fornewdor remanesmnte. sendo exigido os documentos de habilitam:ão. antes de qualquer hipótese de
contratação.
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2a.i. Todos o$ píaadimentos para e cadastro de reserva serão realizados tam⑩m paa c $ !mÍnq'/"Keín(sl excãüsivos Z'7
para MEeEPP. - "" "\

21. DA$ SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
2'1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. nào assim:ar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar Q retardamento da entrega do objeto. não mantiver a
proposta ou lance: falhar au fraudar na execução do objeta: comportar se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá /CE pela prazo de até 05 jcinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais
24 ,{.1- Muita de ]Q%(dez por cento) sabre o valor da contratação no casa de

b} apresentar documentação falsa eHgida para o certames
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do obfeto
e) comportar se de modo Inidõneo
21.1.2- Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado
contados do recebimento da Ordem de Comp'a. até o limite de 10% Idem por mental sobre a valer do farnecimonto, caso
seja inferior a 30 jtrintal dias. no caso de retardamento na execução do fornecimento
21.1.3- Multa moratóHa de 10%(dez por cantai sobre o valor do fornecimento: na hipótese de atraso supeüor a 30 jtrinta)
dias na execução do fornecimento
21.2- Na hipótese de ata ilícito. outras ocorrências que passam acarretar transtornos ao desenvaEvimenta da entrega do
fomeclmento* desde Q e ão caiba a aplicação de sanção mais grave, au descumpãmer :c por parte doliclante de qualquer
das obãgações deãnidas este inslwnento: ao contrato 0 8n outros documentos qcc: o conpienentem; não abrangidas

biíens anteriores, serão aplicadas. sem preluizo das demais san③e$ prevlstits na Lei n'. 8 666/93: alterada eno$ subiíens anteriores, serão aplicadas. sem preluizo das demais san③e$ prevlstits na Lei n
l0.520/02. as seguintes penas:

fizerjus

do

consolidada. e na Lei n.
21.2.1. Advertência;
21.2.2. Multa de até 53â(cinco por cento) sobre o valor objeta da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Pdunicipal na prazo de 05 jcinca) dias a contar da
notiüca⑩o ou decisão do recurso, par meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
2'1.3.1. $e o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
execução fiscal, com os encargosittscrib

②rrespondeotes.
2't.4. O ③a&atado terá $eu w bab WR①iado quando:
21,4.1. DescumpNr as condi③es wntraüaisl
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no praz;0 estabelecido pela Administração,
$em justificativa aceitável
2t .4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
21.4.4. Tiver presentes razões de interesso público
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanⓖes serão aplicadas após regular i roce$so administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditó;io e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a Q5(cln①} dias Úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência
b C(dez) dias ①ãdw para a $e çãc de impedimento de liüaf e wo atar wn Mç iclplc de Tlaoguá e
descrêdelüamento no Cadastro da Prefeitura de Tlanguá pelo prazo de aíê 05 Idnco) a cs
21.6. A$ partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos B6 a 88 da Lei Federal n'. B.666/93. alterada
e consolidada e no instrumento convocâtório.

③mo Divida Aviva Município cobrado mediante processo de

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até 03 jtrês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica: pelo e'mail IÉÜêç@@!!gDgyê:gg;ggEpt.ou por petição
dirigida ou proto③lada no endereço AV. Presbltério Ovídio Teixeíra Pessoa, S/N- bania Expedido- CEP- 62.352-760,
Tianguá/CE. Att. Comissão de Licitaçâa e Pregões da AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
ASTT. Q Pfeg®ifo O$cialdc Mua cicio
22.3.Caberá Q Pregceiío. auxliiada pebs íespcnsévefs pei elaboração deste Edllí1l e au$ anexos: deddi{ sobre a
ímptignação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da çt:rtame.
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão $er 3nvlados o Pregoeiro, até 03(três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente. por meio eletrõnico via internet, no
endere@ indicado no Edital.
22.6,o Pregcelío responderá aes pedidos de esclarecimentos nc prazo de dois deus Úteis, notado da data de recebimento
do pedido, e pcderâ requisitar subsldi s formais aos respensévels pela elaboração óo eclale dos anexos
22.7.Âs imp gnações e pedidos de esaarednenÍes ão suspendem cs prazos previa os nc certame
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex③pcional e devem ser motivada pata Pregoeiro. nos
autos do processo de licitação. {
22.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se á Ata no sistema eletrõnico
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütilsubseqüente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunlcaçãa em contrário, pelo Pregoeiro
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF.
23.4.Na julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou .falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fürtdamentado, registrado em ata e acessível a
todos, ablb indo-lhes validade e e$cácia para ã:ns de habilitação e classiãca@a.

23.6.As normas discipiinadcías de iidtação serão sempre !ntepíetadas em favor da ampliação da aispula entre os
interessados. desde aue não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonornia. a Hnalldade e a
segurança da contratação
23.6.0s llcitantes assumem todos o$ custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será.
em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se á o dia do início e incluir se-á o do
vencimento. SÓ se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. desde que seja
possívelo aproveitamento do ata. observados o$ princípios da isonomia e do interesse Público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos au dem④s peças que compõem o processo
prevalecerá as deste Edital.
23.10.0Editalestá disponibilizado, na {ntegrq, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.{'om.br ou licitacoes.tce.ce.gov.br/. e
também poderão ser lidos e/ou abtldos no endereço localizada na AV Presbltério Cvídio Teixeira Pessoa, S/N Santo
Ex@dido- CEP- 62.352-76C, Tiangu&CE. no$ dias Úteis, no horário das 08:0Ghoías às 14:00horas, mesmo endereço e
período ao qual os autos da píowsso ed⑤inisRa6vo ®fnanecerão çom esta fra qüeadp ®$ interessados.
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